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LEI Nº 1.105 DE 15 DE JANEIRO DE 2009 

 

AUTORIZA ASSINATURA DE CONVÊNIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O povo de Santana da Vargem, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a assinar convênio com a EMPRESA 

DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DE MINAS GERAIS – EMATER-MG, 

contribuindo com até 1,97% (um vírgula noventa e sete por cento) do repasse mensal do 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM, que cabe ao Município. 

Parágrafo único. A autorização contida no art. 1º desta lei será válida para o 

exercício financeiro de 2009 e subseqüentes. 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, fica o Banco do Brasil S/A, 

autorizado a reter das parcelas do Fundo de Participação dos Municípios destinadas ao 

Município, mensalmente, através de duodécimos, a importância correspondente à 

contribuição Municipal para a EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 

RURAL DE MINAS GERAIS – EMATER- MG. 

Parágrafo único. O desligamento do Município não impedirá a retenção 

correspondente ao mês em que o fato se verificar. 

Art. 3º As responsabilidades e atribuições das partes serão as constantes do 

Convênio ora autorizado. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias do orçamento vigente, na época de sua execução. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de janeiro de 2009. 

Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 1.031 de 20 de fevereiro de 2008. 

Santana da Vargem, 15 de janeiro de 2009. 

 

 

Argemiro Rodrigues Galvão 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


